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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUDESTE DE MINAS GERAIS 

CAMPUS RIO POMBA 
SEÇÃO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/2009 

 
Processo nº. 23000.096990/2009-15 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO  
Data: 23 de setembro de 2009.  
Horário: 09 horas (Horário de Brasília) 
Local: http://www.comprasnet.gov.br 
 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUDESTE DE MINAS GERAIS 
CAMPUS RIO POMBA, pessoa jurídica de direito público, Autarquia Federal criada pela Lei nº. 
8.731/93, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 73.920.324/0001-11, por 
intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 87, de 24/04/2008, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local acima indicado, realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, o qual será 
regido pelo Decreto nº. 5.450, de 31/05/2005, e pelo disposto no presente Edital e seus respectivos 
Anexos. Aplicam-se, no que couber, à presente licitação, as disposições contidas na Lei nº. 10.520, de 
18/07/2002, no Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, na Lei Complementar n° 123, de  14/12/2006, no 
Decreto nº 6.204, de 05/09/2007, na Lei nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores, na 
Instrução Normativa MARE nº. 05, de 21/7/95, alterada pela Instrução Normativa MARE nº. 09, de 
16/4/96, e nas demais normas legais pertinentes. 
 
I - DO OBJETO 
1.1. Aquisição de MATERIAIS E MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO, conforme 
especificações no Anexo I. Os medicamentos veterinários deverão ser entregues no terço inicial da 
validade do produto. 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO 
OBS: O PROCESSO LICITATÓRIO SERÁ DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE CONFORME ART. 6º DO DECRETO 
6.204, DE 05 DE SETEMBRO DE 2007. 
2.1. Poderão participar do certame todos os interessados, com ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta licitação, que atenderem a todas às exigências, inclusive quanto à documentação constante neste 
Edital e seus Anexos e que estejam obrigatoriamente cadastrados no SICAF. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
2.2.1. concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
2.2.2. que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por 
esta, tenham sido declaradas inidôneas; 
2.2.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.4. estrangeiras que não funcionem no País. 
2.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitações previstas neste Edital. 
2.4. Os pedidos de esclarecimentos referente ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, 
até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via Internet, para o endereço de e-mail: compras@cefetrp.edu.br. 
 
III - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema, no sítio http://www.comprasnet.gov.br. 
3.2. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão 
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provedor, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização do Pregão. 
3.3. O credenciamento do licitante, dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de 
habilitação. 
3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 
seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto nº. 5.450, de 31/05/05). 
3.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUDESTE DE MINAS GERAIS 
CAMPUS Rio Pomba, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
IV - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. A participação no presente Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 
subseqüente encaminhamento com valores unitários e totais exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico (art. 21º do Decreto nº. 5,450, de 31/05/2005). 
4.2. A Proposta de Preços deverá conter as especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado, com 
valores unitários e totais de cada item. 
4.2.1. O Prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste 
Pregão; 
4.2.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas, de qualquer natureza incidente sobre o 
objeto deste Pregão. 
 
V - DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1. A partir da data e horário da realização do pregão, e em conformidade com o subitem 4.1 deste 
Edital, terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas de 
Preços recebidas e início da etapa de lances. 
 
VI - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances para cada item cotado, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos para cada item, observado o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 
6.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance. 
6.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.6.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
6.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação do Pregoeiro aos participantes. 
6.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.7.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo 
aviso de encerramento aos licitantes. 
6.8. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 
6.9. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de 
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lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro, acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 
 
VII - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
7.1. O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o tipo de licitação mencionado no 
art. 45, § 1º, da Lei nº. 8.666/93 (menor preço) por item, dentro das especificações. 
7.2. O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços decidindo sobre aceitação dos preços 
obtidos. 
7.3. Analisada a aceitabilidade do preço obtido, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento das 
Propostas de Preços. 
7.4. Se a proposta ou o lance, de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
7.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere este item, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para 
que seja obtido preço melhor. 
 
VIII - DA HABILITAÇÃO 
8.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada “on-line” no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, após o encerramento da fase de lances. 
8.2. Para efeito de habilitação, o licitante vencedor deverá ainda: 
8.2.1. Enviar as declarações de inexistência de fato superveniente, de que a empresa licitante conhece 
e concorda com as condições estabelecidas no edital e que atende aos requisitos de habilitação. e de 
que a empresa não emprega menor, de forma virtual, ou seja, no momento da elaboração e envio de 
proposta, também deverá enviar as referidas declarações, as quais somente serão visualizadas pelo 
pregoeiro na fase de habilitação, quando também poderão ser alteradas ou reenviadas pelos 
fornecedores, por solicitação do pregoeiro, não havendo mais a necessidade do envio desses 
documentos por meio de fax ou correio. 
8.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos neste Edital e seus Anexos. 
8.4. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará 
ao licitante às sanções previstas no art. 14 do Anexo I do Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
conforme dispõe o art. 10 do Decreto nº. 3.967, de 21 de dezembro de 2000. 
8.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06); 
8.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º, da LC nº 123/06); 
8.7 A não-regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
IX - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Pregão, através da Internet, pelo 
seguinte endereço de correio eletrônico: compras@cefetrp.edu.br  (art.18º do Decreto nº. 5.450/2005) 
9.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
X DOS RECURSOS 
10.1. Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro por meio 
eletrônico, em formulário próprio, explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a 
divulgação do vencedor. 
10.2. O licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para encaminhamento do registro de recurso, que é 
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possível somente por meio eletrônico, através de campo específico disponibilizado pelo próprio sistema 
(Comprasnet), conforme estabelece o Art. 26.º do Decreto n.º 5.450/2005.  
10.3. Os demais licitantes poderão encaminhar contra-razões em até 03 (três) dias, contados a partir do 
término do prazo do recorrente, através de campo específico disponibilizado pelo próprio sistema 
(Comprasnet), conforme estabelece o Art. 26.º do Decreto n.º 5.450/2005.  
10.4. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Pregão na Seção de Compras e Contratos 
do IFET SEMG Rio Pomba, com finalidade de subsidiar a preparação de recursos e de contra-razões. 
10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará à decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. (Art 26, § 1º do Decreto n.º 5.450/2005). 
10.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Seção de 
Compras e Contratos do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Sudeste de Minas Gerais 
Campus Rio Pomba, Av. Dr. José Sebastião da paixão, s/nº.  -  Prédio Administrativo – Bairro Lindo 
Vale, Rio Pomba – MG – CEP: 36.180-000 – Telefone/Fax: (32) 3571-5700. 
10.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax. 
 
XI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 
houver recurso. 
11.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 
11.2.1. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição ou 
outra área especializada do IFET SEMG Rio Pomba, com vistas à verificação da aceitabilidade do 
material proposto, antes da homologação do certame. 
 
XII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame; 
b) Cometer fraude fiscal; 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 
d) Apresentar documento ou declaração falsa; 
e) Não mantiver a proposta de preços; 
f) Comportar-se de modo inidôneo; 
g) Cometer fraude na entrega do material; e 
h) Descumprir prazos. 
12.2. Aplicar-se-á pena de advertência, que deverá ser feita por meio de ofício mediante contra-recibo 
do representante legal da contratada, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações 
descumpridas. 
12.3. Aplicar-se-á multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor do 
contrato no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia. 
12.4. Aplicar-se-á multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do contrato, 
no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais 
penalidades. 
12.5 Aplicar-se-á multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor do contrato, no descumprimento das 
obrigações assumidas. 
12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
XIII - DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77, 78, I, e 
79, I, da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das penalidades arroladas no item anterior. 
 
XIV - DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será feito após a entrega, recebimento do objeto deste pregão, pelo setor de 
Almoxarifado do IFET SEMG-RP. A Vencedora deverá apresentar no ato da entrega a NOTA FISCAL. 
14.2. Em cumprimento ao disposto no art. 64 da Lei nº. 9.430, de 27/12/96, será retido, na fonte, o 
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Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem assim a Contribuição sobre o Lucro Líquido, a 
Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas que não apresentarem a cópia do Termo de Opção. 
 
XV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas para aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos: 
PTRES: 002905/ FONTE 011200000, Elemento Despesa 339030 
 
XVI - DO RECEBIMENTO E PRAZO DE ENTREGA 
16.1. O Prazo máximo para a entrega do material será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da nota de empenho, que será enviada via fax para o número constante no cadastramento 
do fornecedor no SICAF. 
16.2. O objeto da presente licitação será recebido pelo setor de almoxarifado do IFET SEMG-RP. 
16.2.1.O recebimento definitivo dar-se-á após a conferência e aceitação do setor requisitante. 
16.3. A Administração rejeitará o fornecimento executado em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos. 
16.4 TODOS OS MEDICAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO TERÇO INICIAL DO PERÍODO 
DE VALIDADE. 
 
XVII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
17.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. 
17.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública do Pregão. 
17.4. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da sessão 
pública. 
17.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.6. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas de 
Preços. 
17.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição do material pela 
Administração. 
17.8. Os licitantes vencedores ficarão obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no IFET SEMG 
Rio Pomba. 
17.10. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante do item 12.1 do presente Edital, o 
lance é considerado proposta. 
17.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances (art. 3º, § 5º do Decreto 
nº. 5.450, de 31 de maio de 2005). 
17.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
17.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes no Decreto nº. 3.555, de 08 
de agosto de 2000, na Lei nº. 8.666/93, com suas posteriores alterações e nas demais normas legais 
concernentes. 
 
XVIII - DO FORO 
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18.1. Por força do art. 109, inciso I, da Constituição Federal e do art. 55, § 2º, da Lei nº. 8.666/93, o foro 
competente para dirimir quaisquer controvérsias resultantes da execução desta licitação é o da Justiça 
Federal, Seção Judiciária de Juiz de Fora - MG. 

 
 
 
 
 
 

Rio Pomba, 10 de setembro de 2009. 
 
 
 
 

Nélio Germano de Paula 
Pregoeiro Oficial



 
ANEXO I  - OBJETO 

 
Convidamos a V. Sas., a apresentar propostas para os seguintes itens, em conformidade com as especificações 
abaixo: 
 

Item Qtd Produto Embalagem Nome comercial Classe Terapêutica 
1. 10 Antibiótico em pó solúvel 

para ruminantes e 
monogástricos, à base de 
Terramicina (5,5%) e 
cloreto de benzotonico 
(5,55).  

Embalagens de 
100g 

TERRAMICINA 
PÓ 

ANTIMICROBIAN
OS GERAIS; 
ANTIFÚNGICOS E 
ANTIPROTOZOÁR
IOS 

2. 05 Antiinflamatório para 
tratamento de alterações 
articulares e musculares de 
ruminantes e 
monogástricos, à base de 
Monofenilbutazona. 20,0 
g, Excipientes q.s.p. 100,0 
ml ou similar 

Frasco 100 mL MONOFENEW ANTI-
INFLAMATÓRIOS 
, ANTI-
PIRÉTICOS, ANTI-
ALERGICOS E 
ANALGÉSICOS 

3. 02 Cabo de bisturi nº 4 Un.   
4. 01 Cabo de bisturi nº3 Un.   
5. 01 Cuba rim Un.   
6. 06 

 
Desinfetante para 
instalações e equipamentos 
agropecuários com 
pricipio ativo de 
glutaraldeído, cloreto de 
alquil dimetil amônio, 
cloreto de didecil dimetil 
amônio, cloreto de dioctil 
dimetil amônio, cloreto de 
octil decil dimetil amônio, 
óleo de pinho, terpineol; 
composto de Cloreto de 
didecildimetilamônio 
1,875 g; Cloreto de 
dioctildimetilamônio 
1,875 g; Cloreto de 
octildecildimetilamônio 

Galão de 5 litros TH 4+ 
TEC TROL 

ANTI-SÉPTICOS E 
DESINFETANTES 
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3,750 g; Cloreto de 
alquildimetilbenzilamônio 
5,000 g; Glutaraldeído 
6,250 g; Óleo de pinho 
2,000 g; Terpineol  2,000 
g, Veículo q.s.p 100,00 
mL, ou similar. 

7. 2 Diluente esterilizado 
específico em cor azul 
para vacinações por via 
ocular ou nasal 

Frascos com 
1000 doses 
individuais 

  

8. 03 Estojo para instrumentos 
em aço inox 26X12X6cm 

Un.   

9. 60 Formol para tratamento 
em pedilúvio 

LT   

10. 280 Medicação de uso 
intramamário, para o 
tratamento preventivo de 
mastites de bovinos na 
fase de secagem, à base de 
Gentamicina (677,00 mg). 
Excipiente q.s.p. 10,00 g; 
ou similar. 
 

seringas de 10 g MASTIFIN 
VACA SECA; 
GENTATEC 

VACA SECA; 
GENTOCIN 

VACA SECA 

ANTIMICROBIAN
OS GERAIS; 
ANTIFÚNGICOS E 
ANTIPROTOZOÁR
IOS (COCCIDIOS, 
FLAGELADOS) 

11. 600 Medicação para mastite de 
bovinos, para uso 
intramamário, à base de 
Quimotripsina 8mg; 
Tripsina 8mg; Papaína 
4mg. Excipiente q.s.p 10g 
; ou similar. 
 

seringas de 10 g MASTENZIN OUTROS 
(COMPLEXOS 
ANTINFLAMATÓ
RIO E 
ANALGÉSICO) 

12. 300 Medicação para mastite de 
bovinos, para uso 
intramamário, à base de 
Gentamicina (150 mg) e 
Bromexina (50 mg). 

seringas de 10 g MASTIFIN 
TRATAMENTO, 

GENTATEC; 
GENTOCIN 

ANTIMICROBIAN
OS GERAIS; 
ANTIFÚNGICOS E 
ANTIPROTOZOÁR
IOS 
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Excipiente q.s.p. 10,00 ml 
;ou similar 
 

13. 03 Pinça anatômica dissecção 
14cm 

Un.   

14. 01 Pinça anatômica dissecção 
18cm 

Un.   

15. 02 Pinça dente de rato 14cm Un.   
16. 02 Pinça halstead mosquito Un.   
17. 02 Pinça hemostática kelly Un.   
18. 02 Pinça hemostática kocher 

16cm 
Un.   

19. 10 Pomada oftálmica 
composta de acetato de 
retinol 10000 UI, 
aminoácidos 2,5%, 
metionona 0,5%, 
cloranfenicol 0,5% ou 
similar 

Emb. 3,5 g EPITEZAN 
POMADA 

ANTIMICROBIAN
OS GERAIS; 
ANTIFÚNGICOS E 
ANTIPROTOZOÁR
IOS 

20. 20 Pomada para tratamento 
de doenças bacterianas e 
fúngicas da pele e 
mucosas, em ruminantes e 
monogástricos, à base de 
Clorexidina (0,7%). 
 

Pote 500g FURANIL 
POMADA 

ANTIMICROBIAN
OS GERAIS; 
ANTIFÚNGICOS E 
ANTIPROTOZOÁR
IOS 

21. 02 Porta agulhas mayo hegar 
20cm 

Un.   

22. 04 
 

Produto anti-helmíntico 
para suínos, à base de 
Fenbendazole (4%). 

Balde 5 kg SUIFEN, 
FENDAZOL 4% 

PÓ, 
PANACUR® PÓ 

ENDOPARASITICI
DAS (ANTI-
PARASITÁRIOS) 

23. 20 Produto indicado para o 
controle da inflamação 
aguda associada com as 
doenças respiratórias do 
gado (Complexo 
Respiratório Bovino); para 

Frascos 50 ml FLUNAMINE 
BANAMINE 

FLUMEDIN OU 
SIMILAR 

 

ANTI-
INFLAMATÓRIOS 
, ANTI-
PIRÉTICOS, ANTI-
ALERGICOS E 
ANALGÉSICOS 
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o tratamento da Síndrome 
Metrite-Mastite-Agalaxia 
(MMA) em suinos; contra 
a dor visceral associada 
com cólicas em eqüinos, 
etc.. principio ativo 
Flunixin, composto por 
Flunixina meglumina 8,30 
g*, Veículo q.s.p. 100 mL, 
*equivalente 

24. 20 Seringa de vidro 
reutilizável 10ml ponta de 
metal 

Un.   

25. 20 Seringa de vidro 
reutilizável 5ml ponta de 
metal 

Un.   

26. 01 Sonda nasogástrica para 
equinos 11X16mm – 
2,8mt 

Un.   

27. 01 Sonda nasogástrica para 
equinos 17X22mm – 
3,0mt 

Un.   

28. 04 Sulfato de cobre em saco 
de 25 kg 

SC   

29. 05 Suplemento vitamínico 
para alimentação animal. 
Composição básica: 
vitaminas A, D3, E, B1, 
B2, B6, B12, 
nicotinamida, veículo 
QSP. Níveis de garantia 
por litro do produto 
Vitamina A 15.000.000,00 
UI, Vitamina D3 
4.000.000,00 UI, Vitamina 
E 1000 mg, vitamina B1 
4000 mg, Vitamina B2 
1500 mg, Vitamina B6 

Frascos de 01 
Litro 

Vitagold ou 
similar 
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2000 mg, Vitamina B12 
4800 mcg, Nicotinamida 
10000 mg. 

30. 01 Tesoura 15cm curva fina 
fina 

Un.   

31. 01 Tesoura 15cm reta fina 
fina 

Un.   

32. 01 Tesoura 15cm reta romba 
romba 

Un.   

33. 2 Vacina combinada inativa 
contra a Doença de 
Newcastle e Bronquite 
infecciosa, Síndrome da 
Queda de Postura (EDS-
76) e Coriza Infecciosa, 
emulsionada em adjuvante 
oleoso. 

Frascos com 
1000 doses 
individuais 

  

34. 120 A. Vacina contra 
Carbúnculo 
Sintomático, Gangrena 
Gasosa e 
Enterotoxemia dos 
bovinos. 

doses individuais Sintoxan; 
VACINA 
VALLÉE; 

VACINAS, 
CORANTES E 
DILUENTES 
(BIOLÓGICOS) 

35. 200 Vacina contra Parvovirose, 
Erisipela (ruiva) e 
Leptospirose Suína 
composta de Suspensão 
inativada de Parvovírus 
suíno, L.pomona, L. 
grippotyphosa, L. 
canicola, L. 
icterohaemorrhagiae, L. 
bratislava, L. hardjo e E. 
rhusiopathiae. 

doses individuais SUVAXYN PLE; 
FARROW SURE 

VACINAS, 
CORANTES E 
DILUENTES 
(BIOLÓGICOS) 

36. 300 Vacina contra 
rinotraqueíte infecciosa 
bovina (IBR), 
parainfluenza tipo 3 (pi3), 
vírus respiratório sincicial 

doses 
individuais 

CATTLEMAS
TER® 4 + L 5, 

IBR/BVD-
VAC; 

IBR-BVD 

VACINAS, 
CORANTES E 
DILUENTES 
(BIOLÓGICOS) 
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bovino (BRSV), diarréia 
viral bovina (BVD) e 
leptospirose dos bovinos. 

37. 2 Vacina tríplice inativada 
contra a Coriza Infecciosa, 
absorvida e adjuvante 
aquoso a base hidróxido de 
alumínio. Com os três 
sorotipos de Haemophilus 
paragallinarum: Sorotipo 
A (cepa 221); Sorotipo B 
(cepa Spross) e Sorotipo C 
(cepa Modesto). 

Frascos com 
1000 doses 
individuais 

  

38. 6 Vacina viva combinada 
contra doença de 
newcastle e bronquite 
infecciosa. Contém vírus 
tipo B1, cepa LaSota, e o 
sorotipo Massachusetts, 
cepa H-120 

Frascos com 
1000 doses 
individuais 

  

39. 2 Vacina viva liofilizada 
contra a bouba aviária. 
Produzida em embriões de 
ovos SPF com Poxvírus de 
galinha, AMOSTRA 
FORTE 

Frascos com 
1000 doses 
individuais 

  

40. 2 Vacina viva liofilizada 
contra a bouba aviária. 
Produzida em embriões de 
ovos SPF com Poxvírus de 
galinha, AMOSTRA 
SUAVE 

Frascos com 
1000 doses 
individuais 

  

41. 2 Vacina viva liofilizada 
contra a doença de 
Gumboro. Produzida por 
embriões de ovos SPF. 
Contém a cepa 

Frascos com 
1000 doses 
individuais 
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intermediária Lukert, não 
clonada 

42. 2 Vacina viva liofilizada 
contra a doença de 
Gumboro. Produzida por 
embriões de ovos SPF. 
Contém a cepa forte 
Austrália V-877, não 
clonada 

Frascos com 
1000 doses 
individuais 

  

 
 

PRAZO DE ENTREGA: 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, DEVIDO A 
NECESSIDADE DO SETOR REQUISITANTE. 
 
Importante: 
 
 PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias úteis após recebimento da nota de empenho, que será enviada via 

fax, conforme cadastro no SICAF. 
 
 O material deverá ser entregue com validade não inferior a 180 (cento e oitenta) dias, contados do ato da 

entrega. 
O descumprimento do prazo causará multas e sansões estabelecidos neste edital e na legislação vigente, 
além de bloqueio no SICAF. 
 
 

 TODOS OS MEDICAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO TERÇO INICIAL DO PERÍODO DE 
VALIDADE. 



EXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Aquisição de materiais medicamentos para uso veterinário, conforme especificações contidas no 
Anexo I. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Atender as necessidades emergenciais do setor de zootecnia do IFET SEMG Rio Pomba. 
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO 
 
3.1. O material a ser adquirido está especificado no Anexo I. 
 
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas para aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos: 
PTRES: 002905/ FONTE 011200000, Elemento Despesa 339030. 
 
5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
5.1 O prazo máximo de entrega do material será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da nota de empenho, via fax. 
5.2. O objeto da presente licitação será recebido pelo setor de almoxarifado do IFET SEMG-RP – 
Telefone para contato: (32) 3571-5702 
5.2.1. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 
termos do edital e seus anexos. 
 
6. PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, contados a partir do recebimento do objeto e 
da documentação fiscal da empresa (Nota Fiscal/Fatura discriminativa) atestada pelo o Setor de 
Almoxarifado do IFET SEMG Rio Pomba. 
6.2. Em cumprimento ao disposto no art. 64 da Lei nº. 9.430, de 27/12/96, será retido, na fonte, o 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, bem assim a Contribuição sobre o Lucro Líquido, a 
Contribuição para a Seguridade Social – COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas que não apresentarem a cópia do Termo de Opção pelo 
Simples. 
 
7. DA ESTIMATIVA 
 
O valor total estimado previsto para aquisição do objeto é de R$ 16.215,80 (Dezesseis mil, duzentos e 
quinze reais e oitenta centavos), obtidos através de pesquisas de mercado, conforme previsto na Lei nº. 
8.666/93.   

 
 
 

 


